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DECRETO Nº 7737 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUNA-RJ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o Ofício nº 89/2025 da Secretaria 
Municipal  de  Desenvolvimento  da  Indústria,  Comércio  e  Serviços, 
protocolizado sob o nº 21.067/2025,

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado até 31 de março de 2026 o prazo de 
vigência dos Alvarás de Funcionamento expedidos no exercício de 2025.

Art.  2º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01/01/2026, revogando-se 
as disposições em contrário.

Itaperuna, 23 de dezembro de 2025.
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